
8584 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 109 — 7 de Junho de 2005

Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central)

Aviso n.o 5708/2005 (2.a série). — Concurso interno geral para
provimento de um lugar de assistente de urologia. — 1 — Nos termos
e para os efeitos do disposto nos artigos 15.o e 30.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, e do Regulamento dos Concursos de Pro-
vimento na Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar,
aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público
que, por deliberação de 10 de Maio de 2005 do conselho de admi-
nistração do Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central), se encontra
aberto concurso interno geral para o provimento de um lugar de
assistente de urologia da carreira médica hospitalar, do quadro tran-
sitório do Subgrupo Hospitalar Capuchos/Desterro, aprovado pela
Portaria n.o 598/93, de 23 de Junho.

2 — O concurso é institucional e visa o preenchimento da vaga
colocada a concurso, pelo que se esgota com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nas instalações
do Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central), sem prejuízo de
o funcionário provido poder vir a prestar serviço noutras instituições
com as quais venha a ser celebrado protocolo de colaboração.

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Poderão ser admitidos ao presente concurso os candidatos

que satisfaçam, até ao termo do prazo estipulado para a apresentação
das candidaturas, os requisitos de admissão previstos no n.o 22 do
regulamento aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, e
não se encontrem abrangidos pelo disposto no artigo 2.o, n.os 1 e 2,
do Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio.

4.2 — Requisitos especiais — só poderão ser admitidos a concurso
os candidatos que, cumulativamente com o requisitos previstos no
número anterior, sejam possuidores do grau de assistente na área
profissional a que respeita o concurso ou a sua equiparação, obtida
de acordo com o previsto no n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março.

5 — Apresentação das candidaturas:
5.1 — Prazo — o prazo para apresentação das candidaturas é de

20 dias úteis, contados da publicação do presente aviso no Diário
da República.

5.2 — Forma — as candidaturas devem ser formalizadas mediante
requerimento, elaborado em papel no formato A4, subscrito pelo can-
didato, dirigido ao presidente do júri do concurso, e entregue pes-
soalmente na Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos
do mesmo Centro, sita no Hospital de São José, Rua de José António
Serrano, 1150-199 Lisboa (das 9 às 16 horas, de segunda-feira a sex-
ta-feira), ou remetido pelo correio, registado com aviso de recepção,
até ao termo do prazo fixado no número anterior.

5.3 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, naturalidade,
residência, telefone, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu, bem como o endereço
para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo
ao concurso);

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente esteja vinculado;

c) Identificação do concurso, mediante referência ao Diário da
República onde foi publicado o aviso de abertura;

d) Menção do número de documentos que acompanham o reque-
rimento, bem como a sua sumária caracterização.

6 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados por:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente na
área profissional a que respeita o concurso ou da sua equi-
paração legal;

b) Documento comprovativo de que o candidato se encontra
inscrito na Ordem dos Médicos;

c) Cinco exemplares do curriculum vitae;
d) Documento comprovativo da natureza e tempo de vínculo

à função pública.

6.1 — O documento mencionado na alínea b) do n.o 6 pode ser
substituído por declaração no requerimento, em alínea separada e
sob compromisso de honra, da situação precisa em que se encontra
o candidato relativamente ao requisito.

6.2 — A falta dos documentos previstos nas alíneas a) e d) do n.o 6
determina a exclusão do concurso.

6.3 — Os exemplares do documento mencionado na alínea c) do
n.o 6 poderão ser entregues no prazo de 10 dias úteis contados do
dia seguinte ao do termo do prazo de candidatura, atento o disposto
no n.o 19.1 do Regulamento dos Concursos.

7 — O método de selecção é a avaliação curricular fixada na sec-
ção VI do referido Regulamento.

8 — A relação de candidatos admitidos e excluídos será afixada,
para consulta, no placard da Direcção de Serviços de Gestão de Recur-
sos Humanos do Hospital de São José (além de notificada aos inte-
ressados), nos termos e prazos previstos no n.o 24.2 do mesmo Regu-
lamento dos Concursos de Provimento na Categoria de Assistente
da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 43/98, de
26 de Janeiro.

9 — Constituição do júri:

Presidente — Dr. Fernando Eduardo Chiti Calais Silva, chefe
de serviço de urologia do quadro transitório do Subgrupo Hos-
pitalar Capuchos/Desterro.

Vogais efectivos:

Dr. Fortunato António de Oliveira Salazar Ferreira Barros,
assistente de urologia do quadro do Subgrupo Hospitalar
Capuchos/Desterro.

Dr. Luís Alberto da Costa Severo, assistente de urologia
do quadro do Subgrupo Hospitalar Capuchos/Desterro.

Vogais suplentes:

Dr. José Paulo de Albuquerque Patena Forte, assistente
de urologia do quadro transitório do Subgrupo Hospitalar
Capuchos/Desterro.

Dr. José Pedro Teixeira Cabrita Carneiro, assistente de uro-
logia do quadro transitório do Subgrupo Hospitalar
Capuchos/Desterro.

9.1 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e ou impedimentos.

18 de Maio de 2005. — O Director de Serviços de Gestão de Recur-
sos Humanos, Inácio Oliveira.

Centro Hospitalar da Póvoa de Vazim/Vila do Conde

Aviso n.o 5709/2005 (2.a série). — Concurso n.o 7/2005 — con-
curso interno geral de ingresso na categoria de assistente da carreira
técnica superior de saúde, ramo de farmácia. — 1 — Nos termos dos
Decretos-Leis n.os 414/91, de 22 de Outubro, 501/99, de 19 de Novem-
bro, e 213/2000, de 2 de Setembro, faz-se público que, por deliberação
do conselho de administração deste Centro Hospitalar de 10 de Março
de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso, concurso interno geral de
ingresso para o provimento de um lugar de assistente da carreira
de pessoal técnico superior de saúde, ramo de farmácia, do quadro
de pessoal da Unidade Hospitalar da Póvoa de Varzim, aprovado
pela Portaria n.o 924/95, de 21 de Julho, com as alterações introduzidas
pelas Portarias n.os 509/97, de 22 de Julho, e 1372/2002, de 22 de
Outubro.

2 — Prazo de validade — o concurso é valido para a vaga posta
a concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 213/2000, de 2 de
Setembro, 414/91, de 22 de Outubro, 501/99, de 19 de Novembro,
e 427/89, de 7 de Dezembro, e Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

4 — O conteúdo funcional do lugar a prover é o descrito no
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novem-
bro.

5 — Remuneração e local de trabalho — a remuneração é a cor-
respondente ao constante da tabela anexa ao Decreto-Lei n.o 501/99,
de 19 de Novembro, para a referida categoria e o local de trabalho
é no Centro Hospitalar da Póvoa de Varzim/Vila do Conde ou em
outras instituições com as quais este Centro Hospitalar tem ou venha
a ter acordos ou protocolos de colaboração.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 23, secção II, capí-

tulo III, do Decreto-Lei n.o 213/2000, de 2 de Setembro;
6.2 — Requisitos especiais — os previstos nos artigos 4.o e 5.o do

Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro.

7 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar é o
da avaliação curricular, nos termos do n.o 2 do artigo 16.o do Decre-
to-Lei n.o 213/2000, de 2 de Setembro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Cen-
tro Hospitalar da Póvoa de Varzim/Vila do Conde e entregue no
Serviço de Recursos Humanos, Largo do Dr. António José de Almeida,
4480-711, Vila do Conde, durante as horas normais de expediente,
podendo ainda ser remetido pelo correio, sob registo com aviso de


